Projeto de Resolugéo n° /2003
(Do Sr. Pedro Fernandes)

DispBe sobre a divulgacdo, no Diario da Camara dos
Deputados e na pagina oficial da INTERNET da Camara
da Declaragéo de Bens dos Deputados Federaisiam in
de cada sessao legislativa e da outras providéncias

A Céamara dos Deputados resolve:

Art. 1°. A Declaracdo de Bens dos Deputados Federais sefgatia no Dirio e na pégina oficial da
INTERNET da Céamara dos Deputados, no inicio de sadado legislativa, até o Ultimo dia util do més
de abril.

§ 1° A Mesa Diretora adotara as providéncias de que treaput deste artigo.

§ 2°. No ano em que for aprovada esta Resolu¢@desa providenciarq a imediata divulgacdo da
declaracéo de bens dos Deputados Federais.

Art. 2°. Esta Resolugdo entra em vigor na data de suacpgéth.

JUSTIFICACAO

A imprensa tem veiculado fartamente os iniUmeroescdg corrup¢do de autoridades publicas
federais, estaduais e municipais, que se aproveitanargo ou fung¢édo que ocupam para dilapidarem o
patriménio publico em beneficio préprio.

Mediante negociatas, propinas e contratos supeatiis, esses agentes publicos, imbuidos de
ma fé, obtém ganhos fraudulentos aumentando sobegrageu patrimdnio pessoal as custas do erario.

Com a obrigatoriedade de divulgagdo anual da de@dla de bens dos deputados federais,
teremos uma maior transparéncia da evolugédo pati@ndessas autoridades e, conseqientemente, uma
possibilidade maior de controle e fiscalizacao ddiga abusos e ilicitos.

Na Legislatura passada, chegamos a apresentaosgréap similar, sendo que aplicavel a
autoridades e agentes politicos de varias esferaBoder. Desta vez, a medida alcanca, apenas, 0s
Deputados Federais, dai porque optamos por umt@geResolucao.

Diante do exposto, conto com o0 apoio dos nobresspgaara a aprovacdo do presente Projeto de
Resolucéo.

Sala das Sessoes, em de marco de 2003.

Deputado PEDRO FERNANDES



